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Florinda Veiga

De: Vice-Presidente Joaquim Sardinha <v.joaquimsardinha@cm-mafra.pt>
Enviado: quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 14:48
Para: Perguntas / Requerimentos
Assunto: Resposta do Município de Mafra ao requerimento n.º 2262/XIII/1AL
Anexos: edital_n.o_203.2015.pdf; 

requerimento_ii_tarifarios_agua_e_saneamento_familias_numerosas_e_familias_carenci
adas.pdf

Exmos. Senhores Deputados, 

Do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, 

 
Na sequência do Requerimento apresentado por vários Senhores Deputados, registado com o
n.º 2262/XIII/1AL, cumpre-me a honra de responder às questões por V. Exas. formuladas: 
 
1. Qual o sistema e a tipologia (público: municipal, intermunicipal, multimunicipal;
privado) do serviço de abastecimento de água em baixa no município? 
 
O serviço de abastecimento de água em baixa do Município de Mafra encontra-se 
presentemente concessionada a sua gestão à empresa Be Water, Águas de Mafra, S.A. 
(http://www.mafra-bewater.com.pt/). 
 

2. O serviço dispõe de tarifa social para cidadãos e famílias de rendimentos mais
baixos? Quais os critérios de acesso a essa tarifa? Qual a redução em relação à tarifa
normal? De que forma o mesmo pode ser pedido? 
 

A disponibilização da tarifa social integra-se num vasto programa de apoio, denominado
“Programa Municipal + Família” que se caracteriza por:  

 Valorizar a família, criando condições para que possa desempenhar a nobre função que
só ela pode realizar: cuidar dos seus e, assim, contribuir decisivamente para o
desenvolvimento da comunidade em que se insere. 

 Com este objetivo estratégico, a Câmara Municipal implementa, em 2016, um pacote 
que reúne 12 diversificadas medidas de apoio aos 40.000 agregados familiares do
Concelho de Mafra. 

 Constituindo o mais recente instrumento da política municipal de promoção da família,
estas medidas assumem um pendor universal: destina-se a apoiar todas as famílias, 
contemplando ainda respostas sociais mais vocacionadas para os agregados familiares
numerosos e carenciados. 

 Além disso, foi assumida uma visão transversal, pelo que são abrangidas as mais
variadas áreas de atuação municipal: dos impostos às taxas e tarifas, incluindo a
habitação, a educação, a cultura, o desporto, a ocupação de tempos livres, a infância e
a velhice. 

No âmbito da medida 3 - Tarifários de água e saneamento para famílias numerosas e
famílias carenciadas, foram implementados em 01/01/2016, na sequências da
recomendação da ERSAR, quatro escalões para tarifas domésticas, da tarifa social e da tarifa
para famílias numerosas (Edital do tarifário em anexo). 
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Os interessados deverão solicitar a atribuição das mencionadas tarifas em impresso próprio 
(em anexo o modelo utilizado) fornecido pelos serviços municipais, estando também disponível
no portal eletrónico da autarquia (em http://www.cm-mafra.pt/pt/municipio/programa-
municipal-familia)  

Os requerimentos poderão ser aceites, presencialmente, nos seguintes balcões: 

- Posto de atendimento - Edifício da Câmara Municipal; 

- Edifício dos Serviços de Ação Social; 

- Edifício Municipal de Serviços. 

 

3. No município, quantos contratos domésticos de abastecimento de água existem?
Destes, quantos estão ao abrigo da referida tarifa social? 
 
De acordo com os dados recebidos da empresa concessionária, Be Water, informo que com
base nos dados recolhidos em 30 de Junho de 2016, temos um total de 36.789 contratos 
domésticos, dos quais 78 contratos ao abrigo da tarifa social. 
 
 
Julgo que as respostas apresentadas correspondem ao solicitado por V. Exas., estando ao 
dispor V. Exas. para eventuais esclarecimentos adicionais tidos por necessários. 
__________________________ 
 

Com os melhores cumprimentos, 

Joaquim Sardinha 
Vice-Presidente 
Câmara Municipal de Mafra 
 

 

 
 
Praça do Município, 2644-001 Mafra 
Telef.: 261 810 100 
e-mail: v.joaquimsardinha@cm-mafra.pt 
Site: www.cm-mafra.pt 
 

 

 
 
De: Requerimentos.Perguntas@ar.parlamento.pt [mailto:Requerimentos.Perguntas@ar.parlamento.pt]  
Enviada: 22 de julho de 2016 10:31 
Para: Geral <Geral@cm‐mafra.pt> 
Assunto: Envio de Requerimento à câmara municipal de mafra 

 
Para os devidos efeitos, tenho a honra de remeter a V. Exa o Requerimento apresentada/o por vários 
Senhores Deputados, registado com o n.º 2262/XIII/1AL. 
Tendo em conta o Regimento da Assembleia da República, o prazo para resposta aos requerimentos é de 30 
dias. 
 
Divisão de Apoio ao Plenário 
 




























